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Juiz evoca liberdade de crenca para r%eitar acao contra
hospital que negou DI

01/02/2024

O ato de negar o implante de um dispositivo intrauterino (DIU), usado como método contraceptivo, € vaido quando o
estatuto socia do hospital deixa claro que se trata de uma associagao civil, de carater confessional catdlico.

Reprodugéo
Essefoi 0 entendimento do juiz Otavio Tioiti Tokuda, da 102 Varade
Fazenda Publica de S&o Paulo, para negar liminar em sede de agéo civil
publica contra o Hospital S&o Camilo.
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A acdo foi gjuizada pela Bancada Feminista, mandato coletivo do
Partido Socialismo e Liberdade (Psol) na Camara de Vereadores de Séo
Paulo, contra o hospital. O Sdo Camilo se tornou noticia recentemente
por negar um implante de DIU a uma paciente com a alegacdo de que o
procedimento viola o seu estatuto social.

Especialistas em Direito Médico e Bioética ouvidos pelarevista

eletrénica Consultor Juridico, no entanto, afirmaram que pessoas Juiz afirmou queimplantar DIU fere moral crists em
juridicas ndo tém direito & obje¢do de consciéncia e que esse tipo de decisio que rejeitou agio

conduta pode contrariar a autonomia médica. O Sao Camilo também é
objeto de inquérito civil instaurado pelo Ministério Publico de Sao
Paulo.

Na ac80, as vereadoras sustentaram que, por prestar servigos ao Sistema Unico de Salide (SUS), o hospital deveriase
submeter as regras do Direito Publico.

Ao analisar o caso, porém, o julgador negou o pedido liminar para que o hospital passe a oferecer procedimentos
contraceptivos.

“A recusa em fornecer método contraceptivo (DIU), nessas circunstancias, € legitima, na medida em que ninguém é
obrigado a procurar justamente uma institui¢do de orientacdo catdlica para adocéo de método contraceptivo. Certamente,
ha outras instituices de salide que podem realizar o servico almejado, ndo havendo, portanto, privacéo de direito pelo
Estado, masimposicdo de um direito secular de um individuo a umainstituicdo de orientac8o catdlica, o que é
inadmissivel, pois obrigar uma entidade catélica a prestar servico de instalagdo de método contraceptivo violaria o direito
constitucional de liberdade de consciéncia e de crenca.”

O presidente da Comiss&o Especia de Bioéticada OAB-SP, Hender son Fir st, criticou adecisdo. “O plangjamento
familiar é um direito fundamental expressamente estabel ecido pela Constituicéo, pelaLei do Plangjamento Familiar, pela
Lei 8.080/1990, e também pela Lei 9.656/1998, ou seja, € um direito tanto no sistema publico quanto no sistema
suplementar de salide. Um hospital pode se recusar arealizar o procedimento somente se ndo estiver narede de

procedi mentos contratados com a operadora de salide. Se estiver contratado, ou se 0 atendimento é no ambito do SUS, néo
ha objecdo de consciénciainstitucional assegurada por lei — mas ha, sim, direito ao plangjamento familiar determinado
por lei”.
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